
 

 

 

 

 
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  47/2018 

EDITAL  DE  PREGÃO PRESENCIAL Nº  21/2018 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Taxa Percentual de Administração, conforme descrito 

neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório será regido, integralmente, pela Lei nº 

10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações e Decreto nº 3.555, de 

08/08/2000, publicado no D.O. de 09/08/2000 e suas alterações, subsidiariamente pelas normas 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e pelas condições previstas neste Edital.  

 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

47/2018   

PREGÃO 21/2018   

TIPO Menor Taxa Percentual de Administração   

DISPONÍVEL EM 11 de abril de 2018   

PROTOCOLO 

DOS ENVELOPES 

24 de abril de 2018 HORA 
LIMITE 

16:00 

REALIZAÇÃO DA 

LICITAÇÃO 

25 de abril de 2018 HORÁRIO 09:00 

UNIDADE GESTORA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA 

LOCAL DE 
REALIZAÇÃO 

Rua Santa Efigênia, nº 680, Centro, Marialva – Pr 

 

1 DO OBJETO  

1.1 Contratação de empresa especializada para administrar programas de estágio, para 

estudantes que estejam regularmente matriculados e com frequência regular no Ensino Médio, 

Educação Profissional de Nível Técnico e Ensino Superior a fim de atender às necessidades das 

Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência ANEXO I. 

 

2 DA PARTICIPAÇÃO  



 

 

 

 

 
 

 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e, que detenham 

atividade pertinente e compatível com o objeto deste.  

2.1.1 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas.  

2.2 Será permitida a participação de empresas em consórcio para atendimento do objeto 

desta licitação, desde que atendido o Artigo 33 da Lei nº 8.666/93 e as disposições da Lei 6.404 

de 13/12/76, devendo ser apresentada a comprovação de compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, conforme legislação vigente. 

2.3 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

2.3.1 Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

2.3.2 Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Prefeitura do 

Município de Marialva, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

2.3.4 Estrangeiras que não funcionem no País.  

 

3 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

3.1 Na sessão para entrega e abertura dos envelopes ou em outra que se fizer necessária, 

cada licitante deverá credenciar pessoa que, devidamente munida de documento, será admitida a 

participar deste procedimento licitatório e venha a responder por sua representada, devendo, 

ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 

documento equivalente para confirmação de seu credenciamento.  

3.1.1 O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção 

de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a 

licitante durante a reunião de abertura dos envelopes relativos a este Pregão. 

a) Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu 

preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 

menor preço. 

3.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular com firma reconhecida, com amplos poderes para praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante e acompanhado de cópia autenticada 

do Contrato Social e alterações ou Requerimento de Empresário individual da empresa 

participante, registrado na respectiva Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das 



 

 

 

 

 
 

 

 

Pessoas Jurídicas a depender do tipo empresarial. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa licitante, deverá apresentar somente a cópia do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social (com autenticação reconhecida), no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

3.2.1 Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante, sendo admitido 

somente 1 (um) representante legal para cada licitante. 

3.3 Apresentar juntamente com o credenciamento a declaração dando ciência de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe a artigo 4º, inciso VII, 

da Lei 10.520/02, podendo utilizar-se do modelo constante do Anexo V.  

Nota: A declaração de que trata o item acima deverá ser apresentada fora do envelope de 

documentação, ou seja, separadamente à documentação solicitada no item 5 (habilitação). 

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

4.1 Na Proposta de Preços, deverá: 

4.1.1 Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado ou com a identificação dos 

dados do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 

redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo 

representante legal da licitante.  

4.1.2 Indicar a razão social da licitante, CNPJ nº, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato.  

4.1.3 Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.1.4 Ser apresentada de acordo com o constante do Anexo II (Modelo de planilha); 

constar o preço unitário do bem ofertado e o preço global, em moeda corrente nacional (R$), 

limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, expressa em algarismos e este último, também por 

extenso. Em caso de divergência entre o valor expresso em algarismo e por extenso será 

considerado este último; 

4.1.5 Ser declarada expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos os 

custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 

materiais, serviços, encargos, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto;  

4.1.6 Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.  

4.2 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 



 

 

 

 

 
 

 

 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem executados ao 

Município sem ônus adicionais.  

4.3 As empresas participantes não poderão cotar seus preços acima do valor 

estimado no Anexo II. 

4.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

4.5 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, destarte, os participantes deverão ter pleno 

conhecimento das condições do objeto da licitação. Deverão ser verificadas as características, 

quantidades e condições dos bens solicitados, a forma e o local onde os bens serão entreguem, 

não podendo ser invocado em nenhum momento, desconhecimento destes pontos como elemento 

impeditivo da correta formulação da proposta ou atendimento às disposições contratuais. 

4.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

5 - DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE B – DOCUMENTAÇÃO  

5.1 O envelope “B” (DOCUMENTAÇÃO) deverá conter:  

5.1.1 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 

que possa impedir a sua habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a 

ser contratado pelo Município, podendo utilizar-se do modelo constante do Anexo III; 

5.1.2 Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 

9.854/99), conforme o modelo constante do Anexo IV; 

5.1.3 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.1.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

5.1.4.1 Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

5.1.5 Prova de inscrição no CNPJ; 

5.1.6 Prova de Inscrição do Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal 

pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 



 

 

 

 

 
 

 

 

5.1.7 Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil (Débito de Tributos 

Federais e Dívida Ativa da União), Fazenda Estadual (Débitos de Tributos Estaduais) e Fazenda 

Municipal (Débito de Tributos e Contribuições Municipais do Mobiliário) do domicílio ou sede da 

licitante; 

5.1.8 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e relativo ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei; 

5.1.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

5.1.10 Declaração do licitante, devidamente assinada pelo seu responsável de que 

recebeu todos os documentos e que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação ANEXO VI. 

5.1.11 Declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício 

da preferência prevista em lei complementar no 123/06 (ANEXO VII) 

 

5.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
5.2.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de no 

mínimo 02 (dois) atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente devendo estar dentro do 

prazo de validade conforme dispõe o art. 8º, § 1º, da Resolução Normativa CFA nº 304 de 

06/04/2005 e nos termos do art. 30, §1º, da Lei nº. 8.666/93, com o fim de comprovar a 

capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, com indicação do período 

de execução do serviço, qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais condições 

do serviço; 

5.2.1.1 Os atestados de capacidade técnica deverão ser de atividade exercida nos últimos 

05 (cinco) anos, por um período mínimo de 36 (trinta e seis) meses consecutivos 

(ininterruptos).  

5.2.1.2.  Um dos atestados a contratada deverá comprovar que durante a prestação do 

serviço houve um número mínimo de 120 (cento e vinte) estagiários. 

5.2.2 A proponente deverá apresentar convênios com as instituições de Ensino Públicas e 

Privadas, com as quais os estagiários em atividade junto a esta Prefeitura estejam vinculados, ou 



 

 

 

 

 
 

 

 

dos estagiários que vierem a ser admitidos por força do Contrato derivado da presente licitação - 

Art.5º. da Lei 11.788/08 quais sejam: 

 Universidade Estadual de Maringá – UEM 

 Unicesumar – Centro Universitário Cesumar 

 Faculdade Eficaz 

 Centro de Educação Profissional Opção - Maringá 

 Centro Universitário Ingá-Uningá 

 Colégio Anjos Custódios Educação – Educ. Infantil, Ens. Fundamental e Médio 

 Universidade Castelo Branco - UCB 

 Centro Universitário Claretiano  – CEUCLAR 

 Universidade Luterana do Brasil  – ULBRA 

 OSEL – Obras Sociais e Educacionais de Luiz - UNISA 

 Faculdade Metropoloitana de Maringá - Unifamma – UNIFAMA 

 Colégio Estadual Romário Martins – Ensino Fundamental e Médio (Aquidaban) 

 Serviço Nacional de Aprendizagem Insustrial – SENAI Maringá CTM  

 Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari - FAFIMAN  

 Centro Universitário SOCIESC 

 Colégio Estadual Dr. Felipe Silveira Bittencourt – Ensino Fundamental e Médio 

 Colégio Estadual Conjunto João de Barro  - Ensino Fundamental e Médio 

 Faculdade Maringá 

 Associação Paranaense de Cultura – APC (PUC/PR) 

 Faculdade de Ensino Superior Dom Bosco 

 Centro Universitário Internacional - UNINTER 

 Faculdade São Braz 

 Centro Universitário de Araras Dr. Edmundo Ulson  – UNAR 

 Faculdade de Pinhais – FAPI  

 Faculdade Educacional da Lapa – FAEL  

 

5.2.3 Apresentar declaração constando ter sede ou filial num raio de 25 Km do município 

contratante com instalação e pessoal técnico para prestar todo atendimento necessário ao 

contratante e aos estagiários contratados. Na declaração deve conter: Endereço completo, 

telefones, e-mail e o nome do(s) representante(s) e ou funcionário(s) responsável que atenderá a 



 

 

 

 

 
 

 

 

administração do objeto licitado sendo que a Contratante, poderá a qualquer momento, ou até 

antes da homologação do contrato, fazer diligências para a comprovação da sede da Contratada. 

5.2.4 A licitante devera apresentar cópia autenticada do Alvará de localização e funcionamento 

comprovando que possui escritório no município de Marialva e/ou num raio de até 25 Km do 

município de Marialva. 

5.2.5 A licitante deverá possuir sítio (web site) na internet que disponibilize aos setores da 

Prefeitura Municipal, acompanhar e solicitar os seguintes serviços: 

a) Folha de pagamento (freqüência) dos estagiários e guia/boleto para pagamento; 

b) Relatório de avaliação para impressão; 

c) Informações referentes aos estagiários, tais como: documentos pendentes avisos de 

vencimento de contrato, calculo de rescisão e recesso, entre outros. 

d) A empresa deverá fazer a demonstração, ‘on-line’ no momento do certame, para 

certificar que possui todos os itens solicitados. 

 

5.2.6 A empresa proponente deverá emitir declaração assinada pelo representante legal 

informando o endereço eletrônico da página 

5.2.7 A empresa proponente deverá comprovar EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL da sua equipe 

técnica que serão colocados à disposição para a execução do contrato e do objeto dessa 

licitação apresentando os seguintes documentos: 

a) Relação nominal dos profissionais da equipe técnica por meio de cópia autenticada 

dos registros na carteira de trabalho ou da ficha de registro de empregado. 

b) Os funcionários devem estar lotados no escritório regional na qual a proponente 

atenderá o Município.  

c) Será aceito, empresa com no mínimo 05 (cinco) funcionários. 

 

JUSTIFICATIVA: A exigência justifica-se pela necessidade de comprovação de que a empresa 

possua capacidade e condições técnicas e operacionais, localizada no município ou em 

município próximo do contratante para atender a demanda prevista pela Prefeitura de Marialva 

com eficiência.  



 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

5.3. QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA 

 

5.3.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanço provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

5.3.2. Cópia do Balanço Patrimonial correspondente ao Exercício Anterior. 

 

5.3.3. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de no máximo 60 (sessenta dias) anteriores ao recebimento da documentação 

e das propostas, quando não houver explicitação do prazo de validade na respectiva certidão; 

 

5.3.4 Comprovação de Capital Social ou de patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) 

do valor global previsto para esta licitação, devendo ser feita relativamente à data da 

apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de 

índices oficiais; 

 

5.3.5 Comprovação da boa situação financeira da empresa, através do cálculo de índices 

contábeis abaixo solicitados: 

a) Liquidez geral (LG); 

b) Liquidez corrente (LC); 

c) Endividamento (E) 

 

Tais índices serão calculados conforme segue: 

E = (PC+ELP) / (AC+RLP+AP) 

Onde: 

AC – Ativo Circulante;    

AP – Ativo Permanente;    

PC – Passivo Circulante; 

RLP – Realizável a Longo Prazo; 

ELP – Exigível a Longo Prazo. 

 



 

 

 

 

 
 

 

 

Os valores limites para os índices são os estabelecidos a seguir: 

 

LG (valor mínimo) LC (valor mínimo) E (valor máximo) 

10,00 10,00 0,50 

 
 

Lembrete: O exigido no item 5.1.4 não substitui a cópia do Estatuto ou Contrato Social 

solicitada para o credenciamento junto ao Pregoeiro (item 3.2). 

 

5.3 Os documentos solicitados poderão ser apresentados em originais, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Prefeitura do 

Município de Marialva, ou publicação em órgão da imprensa oficial, sendo que não será 

realizada autenticação de documentos na ato da abertura dos envelopes.  O Pregoeiro 

poderá, a qualquer tempo, se assim entender necessário, em caso de cópias autenticadas 

em cartório ou publicação em órgão oficial, exigir os respectivos originais para 

conferência.  

5.3.1 A autenticação por servidor da Prefeitura desta municipalidade somente será 

realizada até o dia que antecede a data de abertura dos envelopes. 

5.3.2 Serão aceitas somente cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 

estejam rasuradas. 

5.4 Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor 

Juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos.  

5.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos solicitados para habilitação deverão 

estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo; 

5.5.1 se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz ou, se for filial, todos em nome da filial; 

Nota: Para melhor definição e análise da documentação apresentada, sugere-se ao licitante 

formular a Carta de apresentação (folha de rosto) contendo índice dos documentos 

apresentados, que deverão preferencialmente ser relacionados e separados na ordem 

estabelecida no item 5 deste  



 

 

 

 

 
 

 

 

5.5.2 Serão aplicados para os Documentos Fiscais a Lei Complementar nº 123/2006 de 14 

de dezembro de 2006, referente a Empresas de Pequeno Porte e Micro-Empresa, desde que as 

certidões, mesmo estando vencidas, sejam apresentadas dentro do envelope de habilitação. 

 

5.6 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

5.6.1 A Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, 

também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

5.6.2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou protocolos de solicitação de documento 

em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e, em nenhum caso será 

concedido prazo para apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido 

protocolizados no envelope respectivo, salvo exigência do Pregoeiro na sessão própria, bem 

como não será permitida documentação incompleta ou quaisquer outras formas de comprovação 

que não sejam as exigidas neste Edital. 

5.6.3 Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a 

oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame.  

5.6.4 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da 

licitante. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com 

data não excedente a 06 (seis) meses de antecedência da data prevista para apresentação 

das propostas com exceção do contrato social. 

5.6.5 Após a análise da documentação, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo 

Pregoeiro e licitante(s), ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, 

sendo-lhes facultado este direito.  

 

6 DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  

6.1 A Proposta de Preços e os documentos de habilitação, deverão ser apresentados no 

local, dia e hora determinados, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados de forma a não 

permitir sua violação, e atender aos seguintes requisitos:  

Envelope A: Proposta de Preços  

Envelope B: Documentos de Habilitação  



 

 

 

 

 
 

 

 

6.1.1 Os envelopes A e B deverão ser entregues e protocolizados até às 16:00 horas 

no dia indicado no preâmbulo acima, Secretaria Municipal de Administração, no endereço: Rua 

Santa Efigênia, nº 680, Marialva – Pr, constando em sua parte externa, os dizeres: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 21/2018  

Razão Social do Licitante  

CNPJ nº  

Envelope A – PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 21/2018  

Razão Social do Licitante  

CNPJ nº  

Envelope B – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1.2 A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 6 deste 

edital, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se como horário de 

entrega o registrado pelo Setor de Protocolo desta Prefeitura.  

6.1.3 No caso de encaminhamento por via postal (sedex ou registrado com “AR”), os 

envelopes deverão ser acondicionados em um terceiro envelope, devidamente fechado, de forma 

a não permitir sua violação. Este envelope deverá ser endereçado ao presente Procedimento e 

entregue no Setor de Protocolo da Prefeitura do Município de Marialva com antecedência mínima 

de 30 (trinta) minutos, do início da sessão de realização desta licitação, devendo conter na parte 

externa os seguintes dizeres: 

 

Ao 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA  

Rua Santa Efigênia, nº 680 

CEP: 86.990-000 - MARIALVA-PR 



 

 

 

 

 
 

 

 

Pregão Presencial nº 21/2018 

Razão Social do Licitante  

CNPJ nº 

 

6.2 A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços de interesse do licitante e os documentos de habilitação, será pública, dirigida por um 

Pregoeiro acompanhado da Equipe de Apoio e realizada de acordo com a legislação citada no 

preâmbulo, e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinado.  

6.3 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou os 

representantes legais deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, possuir os 

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, nas disposições do item 3 deste Edital.  

6.4 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 

representantes legais, dando-se início à abertura dos envelopes contendo as PROPOSTAS DE 

PREÇOS, sendo feita a sua conferência e posterior rubrica. 

6.4.1 Em caso do atraso de representante legal, por motivo justificado e aceito pelo 

Pregoeiro, este poderá adentrar-se à sessão, desde que não desabone ou prejudique a etapa 

pela qual esta estiver. 

 

7 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES  

7.1 O julgamento da proposta será efetuado pelo Menor Preço Por Item. Será classificada 

pelo Pregoeiro a licitante que apresentar proposta com menor preço unitário e as demais licitantes 

que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela de menor 

preço.  

7.1.1 Caso seja verificado, o mínimo de 3 (três) propostas escritas com preços até 

10% (dez por cento) superior àquela de menor preço, todas as demais com percentuais 

acima dos 10% (dez por cento) serão desclassificadas.  

7.2 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelas licitantes, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.  

7.2.1 Os Lances deverão ser formulados a partir da menor proposta apresentada 

tomando-se por base o tópico “Menor Taxa Percentual de Administração” constante do anexo 

II, parte integrante deste Edital.  

7.2.2 Caso haja empate o Pregoeiro realizará sorteio para determinar a ordem dos 

lances. 



 

 

 

 

 
 

 

 

7.3 Dos lances ofertados não caberá retratação, ou seja, não poderá haver desistência dos 

lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes deste Edital e da 

legislação pertinente.  

7.4 O pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor.  

7.4.1 É vedada a oferta de lances com vista ao empate, bem como superior ao menor 

preço praticado no momento do lance. 

7.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 

exclusão da licitante da etapa competitiva de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

7.6 Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado para a contratação.  

7.7 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas das propostas, o pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito.  

7.8 Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro levará em conta o critério de menor 

preço (sendo considerado vencedor aquele que ofertar, após os procedimentos previstos neste 

Edital, o menor preço sobre a menor proposta formulada antes da fase de formulação dos lances). 

7.9 Caso a proposta de menor preço não seja aceitável a proposta será desclassificada e o 

Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta válida.  

7.10 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 

sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou 

ainda os manifestamente inexeqüíveis, comparados aos preços de mercado.  

7.11 No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro 

convocará todas as licitantes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas 

escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48 § 3º da Lei 

8.666/93.  

7.12 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus 

Anexos.  

7.13 Nas situações previstas nos itens 7.6 o pregoeiro poderá negociar diretamente com a 

licitante para que seja obtido preço melhor.  



 

 

 

 

 
 

 

 

7.14 Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 

ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitante(s) vencedor(es), 

ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este 

direito.  

7.15 Será aplicado na fase de lance  a Lei Complementar nº 123/2006 de 14 de dezembro 

de 2006, referente a Empresas de Pequeno Porte e Micros empresa. 

 

8  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

8.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação, devendo protocolar 

o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 

sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da Lei nº 8.666/93.  

8.2 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as 

propostas, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

 

9 DOS RECURSOS  

9.1 Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, que deverá ser encaminhado à Coordenadoria de Licitação no endereço 

indicado no item 9.6, ficando os demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as 

contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

9.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  

9.3 Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito 

suspensivo.  

9.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.5 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a 

termo em ata.  

9.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Departamento de Licitação, da Prefeitura do Município de Marialva, situado na Rua Santa 



 

 

 

 

 
 

 

 

Efigênia, 680, Marialva - PR, nos dias úteis no horário de 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 

17:00 horas.  

9.7 Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax ou e-mail (Internet) e 

vencidos os respectivos prazos legais.  

10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 

10.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, serão contratadas com 

recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias: 

03.008.04.122.0003.2.164.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA; 07.002.10.302.0008.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 07.002.10.302.0008.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1510 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

07.002.10.304.0008.2.072.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA; 08.001.08.244.0003.2.074.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 09.002.12.361.0010.2.100.3.3.90.39.00.00. - 1103 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

09.002.12.361.0010.2.100.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA; 09.002.12.361.0010.2.104.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 09.002.12.361.0010.2.108.3.3.90.39.00.00. - 1104 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

09.002.12.361.0010.2.108.3.3.90.39.00.00. - 3107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

 

10.2 DO PREÇO MÁXIMO 

10.2.1 De acordo com o inciso XXI do art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, o preço 

máximo total para a presente licitação é de R$ 962.191,15 (novecentos e sessenta e dois mil, 

cento e noventa e um reais e quinze centavos), sendo a Taxa Percentual Administrativa 

Máxima de 09% (nove porcento) sobre o valor Máximo de R$ 882.735,00 (oitocentos e 

oitenta e dois mil setecentos e trinta e cinco reais). 

10.2.2 O Município se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da 

verba, inclusive a quantidade prevista. 

 

11  DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

11.1 O faturamento deverá ser efetivado mensalmente, mediante Nota Fiscal/Fatura, após 

autorização pela Secretaria Municipal de Educação; 



 

 

 

 

 
 

 

 

11.2 O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias após entrega da fatura; 

11.3 A critério do Município, será procedida consulta junto aos sistemas de cadastramento 

de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, antes de cada 

pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma, relativamente às 

condições de habilitação exigidas no Edital, cujos resultados serão impressos e juntados aos 

autos do processo próprio. 

11.4 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente no Município de Marialva em favor da Contratada. Caso a mesma seja superior ao 

crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, 

se necessário. 

11.5 Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico 

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém 

de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe, configurando área econômica 

extraordinária ou extracontratual. 

11.6 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para 

menos, conforme o caso. 

 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE  

Dentre as constantes da minuta contratual, são obrigações da Licitante: 

12.1 Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam 

realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir; 

12.2 Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua contratação; e 

não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços objeto desta contratação sem prévia e 

expressa anuência do Município;  

12.3 Ser responsável por todas as despesas inerentes aos serviços contratados, inclusive as 

de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 

entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos 

sociais, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o objeto 

contratual; 



 

 

 

 

 
 

 

 

12.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Município;  

12.5 A inadimplência da licitante vencedora com referência aos encargos sociais, não 

transfere ao município a responsabilidade por seu pagamento; 

12.6 Em nenhuma hipótese poderá a licitante vencedora veicular publicidade acerca do 

objeto a que se refere o contrato; 

12.7 Executar os serviços nas condições estabelecidas neste edital, conforme Termo de 

Referência anexo a este edital; 

12.8 Sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990; 

12.9 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

13 RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO DE MARIALVA  

 

Dentre as constantes da minuta contratual, são obrigações do Município de Marialva:  

13.1 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem 

solicitadas pela licitante vencedora, no sentido de proporcionar todas as condições para que a 

licitante possa desempenhar seus serviços, dentro das normas do Contrato;  

13.2 Acompanhar e fiscalizar o Contrato podendo sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer 

serviço quando o mesmo não estiver dentro das normas e especificações;  

13.3 Comunicar à licitante as irregularidades observadas na execução do objeto contratual;  

13.4 Permitir o acesso dos funcionários da licitante vencedora às dependências do 

estabelecimento respectivo, para os serviços solicitados; 

13.5 Solicitar os bens conforme a necessidade;  

13.6 Efetuar o pagamento dos serviços realizados 

 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

14.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na 

execução, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 

vencedora as seguintes penalidades:  

I - advertência;  



 

 

 

 

 
 

 

 

II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 

uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados 

ao município, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93;  

IV - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o inadimplemento 

ensejar a rescisão contratual;  

V - A licitante vencedora dentro do prazo de validade da sua proposta que não celebrar o 

Contrato, deixar de entregar documentação necessária ou apresentar documentação falsa 

exigidas em todas as fases contratuais, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar 

ou fraudar na execução do objeto pactuado comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado 

junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da 

Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital, 

no Contrato e das demais cominações legais;  

§ 1º - As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente 

com as dos incisos “II” à “IV” limitada a 20% do valor contratual, facultada a defesa prévia do 

licitante, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;  

§ 2º - A multa devida, será descontada dos pagamentos devidos pelo Executivo ou quando for o 

caso, cobrada judicialmente;  

§ 3º - A critério da Administração Municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 

em parte, quando o atraso na execução dos serviços for devidamente justificado pela Contratada, 

por escrito, no prazo máximo ate 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela Prefeitura, 

que  poderá fixar novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações 

assumidas. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E DO CONTRATO  

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

15.2 A minuta contratual constante do Anexo VIII, especificará o prazo, as normas, a forma 

de pagamento e demais condições.  



 

 

 

 

 
 

 

 

15.3 A Prefeitura do Município de Marialva convocará, por escrito, a adjudicatária para a 

assinatura do Contrato, que deverá ser assinado no prazo de 3 (três) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação da adjudicatária para esse fim, no não .  

15.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela adjudicatária, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

Município. 

15.4 Na hipótese da adjudicatária não comparecer para assinar o Contrato no prazo 

estipulado, sem prejuízo das sanções previstas no item 14 do Edital, será convocada licitante 

remanescente, na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da 

sua proposta.  

15.5 A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante 

Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 

poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes. 

15.6 Uma vez apurado, no curso da contratação, que a licitante acresceu, indevidamente, a 

seus preços, valores correspondentes a tributos, contribuições fiscais e/ou parafiscais e 

emolumentos de qualquer natureza, não incidentes sobre a execução do objeto, tais valores serão 

imediatamente excluídos, com a conseqüente redução dos preços praticados e o reembolso dos 

valores porventura pagos à mesma; 

 

16 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  

16.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93 na forma a seguir: 

§ 1º - São motivos para a rescisão do presente Contrato:  

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o cumprimento 

irregular respectivo;  

II - a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do serviço, nos prazos estipulados; o atraso injustificado no início do serviço; ou a 

paralisação do mesmo, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;  

III - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação de forma não 

admitida neste contrato, sem anuência da contratante;  



 

 

 

 

 
 

 

 

IV - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

V - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

Lei nº 8.666/93;  

VI - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da sociedade ou o 

falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  

VII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

VIII - a supressão, por parte do CONTRATANTE, do serviço, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;  

IX - a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 

120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

X - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 

decorrentes dos serviços, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis;  

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

§ 2º - A rescisão do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 

I a VII e XI do parágrafo anterior;  

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para o CONTRATANTE;  

III - judicial, nos termos da legislação;  



 

 

 

 

 
 

 

 

a) a rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

b) quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do parágrafo primeiro, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a:  

I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

II - pagamento do custo da desmobilização.  

16.2 Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA inadimplente 

as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 8.078 

de 11/09/90; 

16.3 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 

CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da 

que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e 

dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

 
17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1 Fica assegurado ao Município de Marialva o direito de, anular ou revogar, a qualquer 

tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 

legislação vigente.  

17.2 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório.  

17.3 Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 

dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro e licitante(s) vencedor(es), 

ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este 

direito.  

17.4 É facultado a licitante formular protestos consignando em atas dos trabalhos, para 

prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para 

simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal, observado o previsto no item 9 deste.  

17.5 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  



 

 

 

 

 
 

 

 

17.6 Esta licitação não implica proposta de contrato por parte do Município de Marialva. Até 

a entrega da Nota de Empenho ou assinatura do Contrato, poderá a licitante vencedora ser 

excluída da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, se o Município de Marialva tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade 

ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.  

17.7 Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os 

respectivos prazos legais. 

17.8 A licitante assume todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação, onde a Autarquia não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório, inclusive nenhuma indenização será devida à licitante por esse fim. 

17.9 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

17.10 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

17.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Prefeitura deste Município.  

17.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública.  

17.13 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato.  

17.14 Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 29/06/1995, 

publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 14/02/2001, publicada no 

Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer tributos ou encargos legais criados, 

alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a 

data da assinatura do instrumento contratual, de comprovada repercussão nos preços 

contratados, implicar à revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 



 

 

 

 

 
 

 

 

17.15 A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos (Termo de Referência, Minuta 

de Contrato e demais Anexos).  

17.16 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.  

17.17 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado por escrito ao 

Pregoeiro, no Departamento de Licitação, da Prefeitura Municipal, em Marialva – PR, ou por 

meio do Fax: (44) 3232-8372, no período de 11 de abril de 2018 a 24 de abril de 2018, horário 

de 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas; 

17.17.1 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 

estritamente informal.  

17.18 Cópias do Pregão e seus anexos serão fornecidos no Departamento de Licitação e 

Compras da Prefeitura Municipal de Marialva.  

17.18.1 Cópias de documentos não inclusos neste edital e que as empresas 

interessadas julguem necessários, se disposto pelo Município de Marialva, serão fornecidos 

mediante taxa ao preço público de reprodução e disponibilização dos documentos, proporcional 

ao número de cópias, cujo pagamento, o adquirente deverá comprovar mediante apresentação de 

cópia do respectivo recibo de depósito bancário na conta corrente movimento deste Município, 

que será fornecida no endereço constante do item 9.6 deste.  

17.19 Os envelopes “Documentação e Proposta” não abertos ficarão à disposição das 

licitantes pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido 

o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o 

caso, denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pelo Município de 

Marialva.  

17.20 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520 

de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002, suas alterações e Lei  8.666/93 e legislação 

pertinente constante do preâmbulo deste.  

17.21 O foro competente para dirimir questões oriundas do presente Edital, será o do 

Município de Marialva, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.22 Integram o presente edital os seguintes anexos: 

ANEXO I: Termo de Referência; 

II: Planilha de Preços; 

III: Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos; 

IV: Modelo de Declaração (Lei nº 9.854/1999); 



 

 

 

 

 
 

 

 

V: Modelo de Declaração (Lei nº 10.520/2002); 

VI: Modelo de Declaração de Recebimento e/ou acesso à documentação; 

VII: Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

VIII: Modelo de Declaração de Capacidade Financeira 

IX: Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 

X: Minuta do Contrato. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Marialva, Estado do Paraná, em 09 de abril de 2018.  

 

 

CLAUDIO VIRGENTIN 
Secretário Municipal de Administração 



 

 

 

 

 
 

 

 

ANEXO I 

Pregão Presencial nº 21/2018 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 DO OBJETO  

 
1.1 Contratação de empresa especializada para administrar programas de estágio, para 

estudantes que estejam regularmente matriculados e com frequência regular no Ensino Médio, 
Educação Profissional de Nível Técnico e Ensino Superior a fim de atender às necessidades das 
Secretarias Municipais. 
 
Valor Máximo: R$ 962.191,15 (novecentos e sessenta e dois mil, cento e noventa e um reais 
e quinze centavos) 
 

Ordem Descrição Valor Máx. 
Unit. 

Taxa Percentual 
Administrativa 
Máxima 

Valor Máx. 
Total. 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
ADMINISTRAÇÃO DE PROGRAMAS 
DE ESTÁGIO. 

882.735,00 9% 962.191,15 

 
1.2 Os preços unitários estipulados acima servem somente à fixação dos valores a serem 

inseridos no contrato ulterior e, à aferição dos parâmetros a fase de formulação dos lances, lances 
estes, que serão abatidos proporcionalmente à quantidade e valores de cada item, considerando o 
valor global do item. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A contratação de agente de integração visa possibilitar a continuidade das atividades 
desenvolvidas pelos estagiários - dentro da administração municipal – através da celebração 
de termo de compromisso de estágio - e em virtude de saldo financeiro insuficiente do contrato 
vigente impossibilitando a continuidade da prestação dos serviços.  

2.2 A contratação dos serviços, objeto deste Projeto Básico/Termo de Referência, propiciará 
largo benefício para o aprendizado e desenvolvimento de habilidades dos estudantes, quanto 
para o bom funcionamento da administração pública municipal na medida em que a 
administração do programa de estágio será desempenhada por empresa especializada na 
área. Logo, produzirá melhores resultados no aprendizado dos estudantes, atingindo os 
objetivos augurados pela Lei n.º 11.788/2008. 

3. DAS CLÁUSULAS ESPECIFICAS DO ESTÁGIO 

O período de estágio obedecerá aos ditames legais e regulamentares aplicáveis à espécie e 
também ao seguinte: 



 

 

 

 

 
 

 

 

 
3.1 O estágio tem caráter de complementação educacional e aprendizagem profissional, em 
termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural e de relacionamento 
humano. 

3.2 O estágio não produzirá qualquer vínculo empregatício do estagiário com a 
CONTRATANTE, nos termos do Art. 3° da Lei nº 11.788/2008. 

3.3 O estudante, para participar do programa de estágio da CONTRATANTE, deve estar 
matriculado e com frequência regular na instituição de ensino na qual esteja estudando; 

3.4 A jornada a ser cumprida pelo estagiário será de no máximo até 30 (trinta) horas semanais, 
distribuída nos horários de funcionamento da CONTRATANTE e compatível com horário 
escolar, podendo alcançar até 40 (quarenta) horas semanais conforme preceitos contidos no § 
1ª do Art. 10 da lei 11.788/2008. 

3.5 O estágio deverá ter duração de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, podendo, a critério 
das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses; 

3.6 O estudante que já tenha estagiado nas dependências da CONTRATANTE não poderá 
realizar novo estágio, salvo se for referente a outro curso; 

3.7 Há atualmente 74 (Setenta e quatro) Bolsas de Estágio remuneradas no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Marialva; 

3.8 A quantidade de vagas de estágio não remunerado não apresenta quantidade definida, 
podendo variar para mais ou para menos, segundo critérios de oportunidade e conveniência da 
CONTRATANTE; 

3.9 O processo de seleção das vagas para estágio remunerado poderá ser feito mediante 
análise curricular, entrevista ou outro critério objetivo que propicie a escolha; 

3.10 O estágio não remunerado faz jus aos mesmos direitos e obrigações do remunerado, à 
exceção do recebimento do valor correspondente à bolsa de estágio; 

3.11 Os casos omissos serão regulados segundo a conveniência da CONTRATANTE à luz do 
disposto na Lei n.º 11.788/2008, bem assim nos atos regulatórios da Prefeitura Municipal de 
Marialva. O estágio não produzirá qualquer vínculo empregatício do estagiário com a 
CONTRATANTE, nos termos do Art. 3° da Lei nº 11.788/2008. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: 



 

 

 

 

 
 

 

 

a) Obter desta Prefeitura a qualificação das oportunidades de estágios passíveis de serem 
concedidas. 

b) Encaminhar estudantes cadastrados e identificados com as oportunidades de estágios 
concedidas. 

c) Preparar toda documentação legal referente ao estágio. 
d) Preparar e providenciar para que esta Prefeitura assine o Termo de Compromisso, 

observando-se as exigências contidas nas normas legais e regulamentares pertinentes. 
e) Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com 

indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 
desempenho. 

f) Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio. 
g) Manter convênios específicos com as Instituições de Ensino, contendo as condições 

exigidas para a caracterização e definição do estágio de seus alunos. 
h) Contratar seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários, a viger durante o 

estágio, com apólice mínima no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
j) Apresentar sempre que solicitado durante a execução do contrato os documentos que 

comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas 
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais. 

k) Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se 
fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do 
preceituado no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93; 

 

5.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

 
a) Participar da elaboração do contrato a ser celebrado com o agente de integração. 
b) Formalizar as oportunidades de estágios, em conjunto com a contratada, atendendo as 

condições definidas pelas Instituições de Ensino para a realização dos estágios. 
c) Solicitar ao agente de integração a indicação de estudantes que preencham os requisitos 

exigidos pelas oportunidades de estágio. 
d) Celebrar com o estudante o Termo de Compromisso, observando-se as exigências contidas 

nas normas legais e regulamentares pertinentes. 
e) Manter em arquivo e à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 

estágio. 
f) Receber os estudantes encaminhados e manter com os mesmos, entendimento sobre as 

condições de realização do estágio. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa 
execução dos serviços e permitir o acesso às instalações e aos equipamentos que os 
estagiários devam utilizar, e que estejam em poder ou sob a guarda da contratante, desde 
que os mesmos não sejam sigilosos. 

g) Alertar os estagiários acerca do caráter reservado das informações, operações e 
documentos da contratante e sobre o cumprimento das normas disciplinares de estágio. 

h) Conceder aos estagiários a bolsa-auxílio e efetuar o pagamento, inclusive do auxílio-
transporte. 

i) Conceder recesso remunerado, nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 11.788/2008. 



 

 

 

 

 
 

 

 

j) Participar da sistemática de acompanhamento, supervisão e avaliação de estágios, 
fornecendo, quando for o caso, dados do ensino, diretamente ou através do agente de 
integração. 

k) Receber das secretarias onde se realizar o estágio, os relatórios, avaliações e frequências 
do estagiário. 

l) Fornecer à Instituição de Ensino, quando solicitado, informações pertinentes ao 
desenvolvimento do estagiário. 

m) Informar à contratada a rescisão antecipada de qualquer Termo de Compromisso de 
Realização de Estágio, para as necessárias providências de interrupção dos procedimentos 
administrativos a cargo da contratada. 

n) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de 
aprendizagem social, profissional e cultural. 

o) Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na 
área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar 
estagiários. 

p) Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente quando informado por 
escrito pela Instituição de Ensino. 

6.   DA OBRIGAÇÃO DO ESTAGIÁRIO 

a) Assinar o Termo de Compromisso de Estágio, pelo qual se obrigará a cumprir as 
condições de estágio; 
b) Comunicar imediatamente ao Agente de Integração sobre qualquer alteração em sua vida 
acadêmica; 
c) Preservar sigilo referente às informações a que tiver acesso; 
d) Ser pontual, assíduo, participativo, ter responsabilidade, urbanidade e disciplina; 
e) O desligamento do estagiário ocorrerá em qualquer das situações abaixo: 
 

a) Automaticamente após o término do período máximo de estágio; 
b) A qualquer tempo no interesse e conveniência do Município de Marialva; 
c) A pedido do estagiário; 
d) Em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assumido na 
oportunidade da assinatura do Termo de Compromisso de Estágio; 
e) Pelo não comparecimento à unidade onde estiver realizando o estágio, sem motivo 
justificado por mais de cinco dias consecutivos ou não, no período de um mês, ou por 
trinta dias durante todo o período de estágio; 
f) Pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença o estagiário; 
g) Por conduta incompatível com a exigida pela Administração. 

 

7. DO NUMERO DE VAGAS DE ESTÁGIO 

7.1 O número estimado de vagas estimadas/ofertadas para estudantes de nível superior com 
carga horária de até 06 (seis) horas diárias é de 36 (Trinta e seis) vagas. 

7.2 O número estimado de vagas estimadas/ofertadas para estudantes de nível superior com 
carga horária de até 04 (quatro) horas diárias é de 26 (Vinte e seis) vagas. 



 

 

 

 

 
 

 

 

7.3 O número estimado de vagas estimadas/ofertadas para estudantes de nível superior com 
carga horária de até 3,5 (três e meia) horas diárias é de 10 (dez) vagas. 

7.4 O número estimado de vagas estimadas/ofertadas para estudantes de nível técnico com 
carga horária de até 06 (seis) horas diárias é de 11 (Onze) vagas. 

7.5 O número estimado de vagas estimadas/ofertadas para estudantes de nível técnico com 
carga horária de até 04 (quatro) horas diárias é de 2 (Duas) vagas. 

7.6 O número estimado de vagas estimadas/ofertadas para estudantes de nível técnico com 
carga horária de até 3,5 (três e meia) horas diárias é de 01 (Uma) vaga. 

7.7 O número estimado de vagas estimadas/ofertadas para estudantes de nível médio com 
carga horária de até 06 (seis) horas diárias é de 20 (Vinte) vagas. 

7.8 O número estimado de vagas estimadas/ofertadas para estudantes de nível médio com 
carga horária de até 04 (quatro) horas diárias é de 13 (Treze) vagas. 

7.9 O número estimado de vagas estimadas/ofertadas para estudantes de nível médio com 
carga horária de até 3,5 (três e meia) horas diárias é de 01 (Uma) vaga. 

8. ESTIMATIVA DE GASTOS 

8.1 O valor estimado decorre por ocasião do número de vagas previsto e de acordo com a 
necessidade da Prefeitura do Município de Marialva, e o percentual de custos de administração 
do serviço, obtido em pesquisa de mercado realizada para o objeto desta licitação 
estabelecendo o teto máximo de 9% relativo à taxa de administração. 

8.2 Nos valores estão inclusos: Bolsa-Auxílio, Auxílio-Transporte, Recesso Remunerado e a 
Taxa de Administração. 

8.3 Os serviços serão prestados nas Secretarias Municipais de Marialva; 

 

8.4 O valor global estimado para o período de 12 (doze) meses é de  R$ R$ 962.181,15 
(Novecentos e sessenta e dois mil cento e oitenta e um reais e quinze centavos). 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 Não obstante a EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO seja a única e exclusiva 
responsável pela execução de todos os serviços. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA 
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente, pela Secretaria de 
Administração, por comissão ou por outros servidores especialmente designados pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA. 



 

 

 

 

 
 

 

 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no edital. 

10.2 Os valores referentes à bolsa-estágio e auxílio transporte, repassados mensalmente à 
CONTRATADA, deverão ser integralmente depositados em espécie na conta bancária dos 
estagiários contratados, impreterivelmente, no máximo, até 48 (quarenta e oito) horas após o 
repasse do Município, sob pena de sanções administrativas.   

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

 
11.1 Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações pela Contratada, a mesma deverá 
oferecer, a título de garantia do contrato, conforme preceituado no artigo 56 da Lei Federal n.º 
8666/1993, o montante de 5% (cinco por cento) do valor contratual, podendo optar por uma das 
seguintes formas: 

a) caução em dinheiro ou título da dívida pública;  

b) fiança bancária;  

c) seguro garantia.  

11.2 Se a caução for prestada em título da dívida pública, deverá a vencedora apresentar no 
ato, relação dos mesmos. 

11.3 A garantia prestada será liberada ou restituída após 10 (dez) dias do encerramento do 
Contrato, mediante requerimento da contratada  

     



 

 

 

 

 
 

 

 

ANEXO I 
 

MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO LICITADO 

 
1. OBJETO: A presente licitação tem como objeto a seleção de melhor proposta para contratação de empresa especializada para 

administrar programas de estágio, para estudantes que estejam regularmente matriculados e com frequência regular no Ensino Superior 
a fim de atender às necessidades das Secretarias Municipais, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas, bem 
como do memorial descritivo especificado no Anexo I deste edital. 

Quantidade Meses Unidade Descrição 
Valor Bolsa – 

Auxílio 
Auxílio 

Transporte 
Recesso 

Remunerado 
Valor Anual 

 + a taxa máxima 
Administrativa 9 % 

22 Estagiários 12 Meses Carga até 6 Hrs Diárias Ensino Médio R$ 600,00 R$ 20,00 R$ 600,00 R$ 149.400,00 R$ 162.846,00 

13 Estagiários 12 Meses Carga até 4 Hrs Diárias Ensino Médio R$ 450,00 
R$ 20,00 

R$ 450,00 R$ 73.770,00 R$  80.409,30 

01 Estagiário 12 Meses Carga até 3,5 Hrs Diárias Ensino Médio R$ 420,00 
R$ 20,00 

R$ 420,00 R$ 5.700,00 R$    6.213,00 

11 Estagiários 12 Meses Carga até 6 Hrs Diárias Ensino Técnico R$ 650,00 
R$ 20,00 

R$ 650,00 R$ 89.090,00 R$ 97.108,10 

02 Estagiários 12 Meses Carga até 4 Hrs Diárias Ensino Técnico R$ 500,00 
R$ 20,00 

R$ 500,00 R$ 12.900,00 R$ 14.061,00 

01 Estagiário 12 Meses Carga até 3,5 Hrs Diárias Ensino Técnico R$ 440,00 
R$ 20,00 

R$ 440,00 R$ 5.960,00 R$ 6.496,40 

39 Estagiários 12 Meses Carga até 6 Hrs Diárias 
Ensino 

Superior 
R$ 700,00 

R$ 20,00 
R$ 700,00 R$ 311.740,00 R$ 339.796,60 

26 Estagiários 12 Meses Carga até 4 Hrs Diárias 
Ensino 

Superior 
R$ 535,00 

R$ 20,00 
R$ 535,00 R$ 173.695,00 R$ 189.327,55 



 

 

 

 

 
 

 

 

 

VALOR MÁXIMO GERAL R$ 962.181,15 (Novecentos e sessenta e dois mil cento e oitenta e um reais e quinze centavos).

10 Estagiários 12 Meses Carga até 3,5 Hrs Diárias 
Ensino 

Superior 
R$ 480,00 

R$ 20,00 
R$ 480,00 R$ 60.480,00 R$ 65.923,20 

120 Estagiários       R$ 882.735,00 R$ 962.181,15 
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* De acordo o com artigo 17 § 5° da Lei 11.788/2008, 10% (dez por cento) das vagas deverão ser 
destinadas às pessoas portadoras de deficiência, comprovado mediante apresentação, no ato da 
inscrição, de atestado médico emitido por profissional médico, com observância às normas de 
regência. 
 
12. DO ESTÁGIO: 
 
De acordo com a Lei nº 11.788, de 25/09/2008, o estágio é um ato educativo escolar supervisionado, 
desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de 
educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de 
educação profissional de nível técnico, de ensino médio, O estágio faz parte do projeto pedagógico 
do curso, além de integrar o itinerário formativo do educando, visando ao aprendizado de 
competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular e objetivando o 
desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho. 
A realização de estágio curricular não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza, 
observados os seguintes requisitos: 
I – matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, de educação 
profissional, de ensino médio e da educação especial e atestados pela instituição de ensino; 
II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a 
instituição de ensino; 
III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de 
compromisso. 
O estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado entre o estudante, esta Prefeitura e 
a Instituição de Ensino. 
 
13. DA CARGA HORÁRIA E SUPERVISÃO 
 
A carga horária, a definição do horário para realização das tarefas, bem como a supervisão do 
estágio e o controle da frequência e das atividades que serão desenvolvidas, ficarão a cargo do 
secretário/diretor que receberá o estagiário, desde que este possua formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário e possua nível de 
escolaridade superior ao dele. 
Na hipótese de o secretário/diretor não possuir nível de escolaridade superior, o supervisor do 
estágio será a autoridade imediatamente superior à chefia da secretaria, com maior grau de 
escolaridade do que o estagiário. 
 
A frequência mensal será enviada à Diretoria de Recursos Humanos. 
 
A carga horária será de no máximo de até 3,5 (três e meia),  04 (quatro) e de 6 (seis) horas 
diárias e de até 17,5 (dezessete e meia), 20 (vinte) e 30 (trinta) horas semanais observados o 
horário de funcionamento do órgão ou entidade, desde que compatível com o horário escolar, 
devendo ser cumprida apenas no local indicado pelo órgão ou entidade. 
 
Será assegurada ao estagiário, nos períodos de avaliação de aprendizagem pelas instituições de 
ensino, carga horária reduzida pelo menos à metade, segundo estipulado no Termo de 
Compromisso e mediante comprovação emitida pela Instituição de Ensino do estagiário a qual o 
referido documento deverá ser entregue ao supervisor do estagiário em até dois dias uteis após a 
realização da prova. 
 
14. DO DESLIGAMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO ESTAGIÁRIO 
 
O desligamento e a substituição do estagiário dar-se-ão nas seguintes hipóteses: 
I - automaticamente, ao término do estágio; 
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II - a qualquer tempo, no interesse e conveniência da Administração; 
III – depois de decorrido a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio se comprovada a 
insuficiência na avaliação de desempenho do estagiário no órgão ou na Instituição de Ensino; 
IV - a pedido do estagiário; 
V - em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assumido na oportunidade de 
assinatura no Termo de Compromisso; 
VI – pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias, consecutivos ou não, 
no período de um mês, ou por trinta dias durante todo o período de estágio; 
VII – pela interrupção do curso na Instituição de Ensino a que pertença o estagiário; 
VIII – por conduta incompatível com a exigida pela Administração. 
 
15. DO VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO 
 
O valor da Bolsa Auxílio será de: R$ 700,00 (Setecentos reais) + R$ 20,00 (Vinte reais) de auxílio 
transporte, para os estagiários com carga horária de até 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas 
semanais, (estudantes de nível superior). 
 
O valor da Bolsa Auxílio será de: R$ 535,00 (Quinhentos e trinta e cinco reais) + R$ 20,00 (Vinte 
reais) de auxílio transporte, para os estagiários com carga horária de até 04 (quatro) horas diárias 
e 20 (vinte) horas semanais, (estudantes de nível superior). 
 
O valor da Bolsa Auxílio será de: R$ 480,00 (Quatrocentos e oitenta reais) + R$ 20,00 (Vinte 
reais) de auxílio transporte, para os estagiários com carga horária de até 3,5 (quatro) horas diárias 
e 17,5 (Dezessete e meia) horas semanais, (estudantes de nível superior). 
 
O valor da Bolsa Auxílio será de: R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais) + R$ 20,00 (Vinte 
reais) de auxílio transporte, para os estagiários com carga horária de até 06 (seis) horas diárias e 
30 (trinta) horas semanais, (estudantes de nível técnico). 
 
O valor da Bolsa Auxílio será de: R$ 500,00 (Quinhentos reais) + R$ 20,00 (Vinte reais) de auxílio 
transporte, para os estagiários com carga horária de até 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas 
semanais, (estudantes de nível técnico). 
 
O valor da Bolsa Auxílio será de: R$ 440,00 (Quatrocentos e oitenta reais) + R$ 20,00 (Vinte) de 
auxílio transporte, para os estagiários com carga horária de até 3,5 (três e meia) horas diárias e 
17,5 (Dezessete e meia) horas semanais, (estudantes de nível técnico). 
 
O valor da Bolsa Auxílio será de: R$ 600,00 (Seiscentos reais) + R$ 20,00 (Vinte) de auxílio 
transporte, para os estagiários com carga horária de até 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas 
semanais, (estudantes de nível médio). 
 
O valor da Bolsa Auxílio será de: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) + R$ 20,00 (Vinte) 
de auxílio transporte, de auxílio transporte, para os estagiários com carga horária de até 04 
(quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, (estudantes de nível médio). 
 
O valor da Bolsa Auxílio será de: R$ 420,00 (Quatrocentos e vinte reais) + R$ 20,00 (Vinte) de 
auxílio transporte, para os estagiários com carga horária de até 3,5 (três e meia) horas diárias e 
17,5 (Dezessete e meia) horas semanais, (estudantes de nível médio). 
 
Durante a vigência do contrato somente poderá ser alterado o valor da bolsa dos estagiários, que 
ficará a critério do Município. 
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16. DO RECESSO 
 
Será assegurado ao estagiário, sempre que o estágio não obrigatório tenha duração igual ou 
superior a 02 (dois) semestres, período de recesso de 30 (trinta) dias, e de maneira proporcional, 
na hipótese de estágio inferior a 02 (dois) semestres. 

 
O recesso deverá ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, sendo permitido seu 
parcelamento em até três etapas. 

 
O recesso referido acima será remunerado quando o estagiário receber bolsa. 
 
17. DO NÚMERO DE ESTAGIÁRIOS 
                                                                                                                              O número estimado 
de vagas estimadas/ofertadas para estudantes de nível superior com carga horária de até 3,5 
(três e meia) horas diárias é de 10 (dez) vagas. 

O número estimado de vagas estimadas/ofertadas para estudantes de nível técnico com carga 
horária de até 06 (seis) horas diárias é de 11 (Onze) vagas. 

O número estimado de vagas estimadas/ofertadas para estudantes de nível técnico com carga 
horária de até 04 (quatro) horas diárias é de 2 (Duas) vagas. 

O número estimado de vagas estimadas/ofertadas para estudantes de nível técnico com carga 
horária de até 3,5 (três e meia) horas diárias é de 01 (Uma) vaga. 

O número estimado de vagas estimadas/ofertadas para estudantes de nível médio com carga 
horária de até 06 (seis) horas diárias é de 20 (Vinte) vagas. 

O número estimado de vagas estimadas/ofertadas para estudantes de nível médio com carga 
horária de até 04 (quatro) horas diárias é de 13 (Treze) vagas. 

O número estimado de vagas estimadas/ofertadas para estudantes de nível médio com carga 
horária de até 3,5 (três e meia) horas diárias é de 01 (Uma) vaga. 

 

18. DA ESTIMATIVA DE GASTOS 
 
O valor estimado decorre por ocasião do número de vagas previsto, e o percentual de custos de 
administração do serviço, obtido em pesquisa de mercado realizada para o objeto desta licitação. 
 
O valor estimado para o período de 12 (doze) meses é de R$ 962.181,15 (Novecentos e sessenta 
e dois mil cento e oitenta e um reais e quinze centavos). 
 
19. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços serão prestados às Secretarias desta municipalidade. 
 
20. DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS PELA CONTRATADA: 
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a) Obter desta Prefeitura a qualificação das oportunidades de estágios passíveis de serem 
concedidas. 
b) Encaminhar estudantes cadastrados e identificados com as oportunidades de estágios 
concedidas. 
c) Preparar toda documentação legal referente ao estágio. 
d) Preparar e providenciar para que esta Prefeitura assine o Termo de Compromisso, 
observando-se as exigências contidas nas normas legais e regulamentares pertinentes. 
e) Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com 
indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho. 
f) Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio. 
g) Manter convênios específicos com as Instituições de Ensino, contendo as condições exigidas 
para a caracterização e definição do estágio de seus alunos. 
h) Contratar seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários, a viger durante o 
estágio, com apólice mínima no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
j) Apresentar sempre que solicitado durante a execução do contrato os documentos que 
comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
k) Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se 
fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado no art. 
65, § 1º, da Lei nº 8.666/93; 

 
19.     DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

a. Participar da elaboração do contrato a ser celebrado com o agente de integração. 
b. Formalizar as oportunidades de estágios, em conjunto com a contratada, atendendo as 
condições definidas pelas Instituições de Ensino para a realização dos estágios. 
c. Solicitar ao agente de integração a indicação de estudantes que preencham os requisitos 
exigidos pelas oportunidades de estágio. 
d. Celebrar com o estudante o Termo de Compromisso, observando-se as exigências contidas 
nas normas legais e regulamentares pertinentes. 

e. Manter em arquivo e à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 
estágio. 
f. Receber os estudantes encaminhados e manter com os mesmos, entendimento sobre as 
condições de realização do estágio. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução 
dos serviços e permitir o acesso às instalações e aos equipamentos que os estagiários devam 
utilizar, e que estejam em poder ou sob a guarda da contratante, desde que os mesmos não sejam 
sigilosos. 
g. Alertar os estagiários acerca do caráter reservado das informações, operações e 
documentos da contratante e sobre o cumprimento das normas disciplinares de estágio. 

h. Conceder aos estagiários a bolsa-auxílio e efetuar o pagamento, inclusive do auxílio-
transporte. 
i. Conceder recesso remunerado, nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 11.788/2008. 

j. Participar da sistemática de acompanhamento, supervisão e avaliação de estágios, 
fornecendo, quando for o caso, dados do ensino, diretamente ou através do agente de integração. 
k. Receber das secretarias onde se realizar o estágio, os relatórios, avaliações e frequências 
do estagiário. 
l. Fornecer à Instituição de Ensino, quando solicitado, informações pertinentes ao 
desenvolvimento do estagiário. 
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m. Informar à contratada a rescisão antecipada de qualquer Termo de Compromisso de 
Realização de Estágio, para as necessárias providências de interrupção dos procedimentos 
administrativos a cargo da contratada. 
n. Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de 
aprendizagem social, profissional e cultural. 

o. Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na 
área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar estagiários. 
p. Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente quando informado por 

escrito pela Instituição de Ensino.
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ANEXO II  

Pregão Presencial nº 21/2018 

 

RAZÃO SOCIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ Nº: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ENDEREÇO COMPLETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

TELEFONES: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

E-MAIL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

PLANILHA DE PREÇOS 

 

Pela presente, apresentamos nossa proposta de preços para (inserir o objeto da 

licitação), conforme termos do Edital de Pregão Presencial nº 21/2018. 

 

Ordem Descrição Valor Máx. 
Unit. 

Taxa Percentual 
Administrativa 
Máxima (%) 

Valor Máx. 
Total. 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
ADMINISTRAÇÃO DE PROGRAMAS 
DE ESTÁGIO. 

882.735,00   

*Inserir valor total por extenso 

 

OBS:  

1) Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos, tributos, todas e quaisquer 

despesas de responsabilidade da licitante que, direta ou indiretamente, decorram do fornecimento 

do objeto licitado.  

 

VALIDADE DA PROPOSTA (MÍNIMO 60 DIAS CORRIDOS): xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

 

Identificação e assinatura do representante legal da licitante 
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ANEXO III  

 

 

Razão Social da Licitante 

Processo Administrativo nº 47/2018 

Edital de Pregão Presencial nº 21/2018 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do Processo 

Licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº 21/2018 , instaurado por essa Prefeitura 

Municipal, que junto à empresa xxxxxxxxxxxxxx, localizada à xxxxxxxxxxxxxx, na cidade de 

xxxxxxxxxxxxxx, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Por ser expressão da verdade, é o que temos a declarar, sob as penalidades da 

Lei. 

 

 

     xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

 

 

 

                   Identificação e assinatura do representante legal da licitante 
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ANEXO IV 

 

 

Razão Social da Licitante 

Processo Administrativo nº 47/2018 

Edital de Pregão Presencial nº 21/2018 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO (cumprimento da Lei nº 9.854/1999) 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

............................................ 

(data) 

  

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

 

 

Razão Social da Licitante 

Processo Administrativo nº 47/2018 

Edital de Pregão Presencial nº 21/2018 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO (cumprimento da Lei nº 10.520/2002) 

 

 

 

   A licitante abaixo assinada, participante da licitação modalidade Pregão 

Presencial nº 21/2018, por seu representante legal, declara, na forma e sob as penas impostas pelo 

artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpriu plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme exigidos pelo Edital em referencia. 

 

Por ser expressão da verdade, é o que temos a declarar, sob as penalidades da 

Lei. 

 

 

 

     xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

 

 

 

                   Identificação e assinatura do representante legal da licitante 
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ANEXO VI 

 

 
Razão Social da Licitante 

Processo Administrativo nº 47/2018 

Edital de Pregão Presencial nº 21/2018 

 

 

(MODELO) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU  

ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito que recebemos todos os documentos e anexos 

referentes ao edital do processo licitatório declinado e tomamos conhecimento de todas as 

informações necessárias para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

 

_____________, ______ de ___________ de _____. 

 

 

 

(Assinatura e carimbo do representante legal da empresa proponente) 

 

CARIMBO CNPJ  
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ANEXO VII 

 

 

Razão Social da Licitante 

Processo Administrativo nº 47/2018 

Edital de Pregão Presencial nº 21/2018 

 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 
                                  Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa----------------------------------------------------------------------------------

-------------------CNPJ no--------------------------------------é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 

2006, cujos  termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial no 21/2018 

realizado pela Prefeitura Municipal de Marialva. 

 

 
 
 

                                                  _____________, ______ de ___________ de _____. 

 

 

(Assinatura e carimbo do representante legal da empresa proponente) 

 

CARIMBO CNPJ  
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 
Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. 

Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 

 

Tipo de Índice Valor em Reais Índice 

Liquidez Geral (LG) 

LG = (AC+RLP) / (PC+ELP) 

  

Liquidez Corrente (LC) 

LC = AC / PC 

  

Endividamento (E) 

E = (PC+ELP) / (AC+RLP+AP) 

  

 

AC – Ativo Circulante;   RLP – Realizável a Longo Prazo; 

AP – Ativo Permanente;   ELP – Exigível a Longo Prazo. 

PC – Passivo Circulante; 

 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, 

desprezando-se as demais. 

 

___________, ___ de _______________ de _______. 

 

______________________________ ______________________________ 

Representante Legal     Contador 

(carimbo, nome, RG nº e assinatura)   (nome, RG nº, CRC nº e assinatura) 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado 
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ANEXO IX 

 
MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
Atestamos, para os devidos fins de direito, que ..................................................., CNPJ n.º 
............................., presta (ou prestou) serviços ao Município de ................ (ou outra pessoa 
jurídica), ininterruptamente (ou não), como Agente de Integração de Estágios, desde (ou no(s) 
período(s) de) ........, mediante contrato(s) n.º ...................., firmado(s) em ..... 
 
O número de estagiários contratados por meio do .........., mês a mês, nos últimos cinco anos, foi o 
seguinte: 
ANO/MÊS 2013 2014 2015 2016 2017 
Janeiro      

Fevereiro      

Março      

Abril      

Maio      

Junho      

Julho      

Agosto      

Setembro      

Outubro      

Novembro      

Dezembro      

 
Os serviços prestados a este Município  (ou outra pessoa jurídica) são (ou foram) os seguintes: 

--------------------------------------------------------------------- 
----------------------------------------------------------------------- 

 
Atestamos, ainda, que os serviços sempre foram prestados com qualidade, dentro dos prazos 
estabelecidos por  esta municipalidade (ou outra pessoa jurídica) e de acordo com a legislação de 
estágio. 
 

___________, ____ de _____________ de 201X. 
 

    Diretor de Recursos Humanos                                          Outro Responsável Legal (ASSINATURA 
RECONHECIDA PELO CARTÓRIO) 
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ANEXO X 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº../ 2018–

P.M.M., QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

MARIALVA E A EMPRESA ..... 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE MARIALVA, pessoa 
jurídica de direito público interno, sediado Rua Santa Efigênia, 680, Marialva, Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o n° 76.282.680/0001-45, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Victor Celso Martini, e de outro lado a 
Empresa..., pessoa jurídica de direito privado, situada à ..., na cidade de ..., Estado do ..., portadora do 
CNPJ nº ..., I.E. nº ..., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ..., residente à 
..., CEP nº ..., portador do Cadastro de Pessoa Física nº ... e da Cédula de Identidade RG nº ..., 
convencionam e mutuamente estipulam o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para administrar programas de estágio, para estudantes que 
estejam regularmente matriculados e com frequência regular no Ensino Médio, Educação Profissional de 
Nível Técnico e Ensino Superior a fim de atender às necessidades das Secretarias Municipais, conforme 
segue: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 

2.1 A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 10.520 de 
17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações e Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, 
publicado no D.O. de 09/08/2000 e suas alterações, subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações e, fundamenta-se no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Presencial nº 
21/2018, que faz parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizadores de ordem pública pertinentes. 

2.2 A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar 
a execução do objeto deste, desde que o subcontratado atenda as exigências de habilitação e 
qualificação especificadas na licitação vinculada ao presente contrato, mediante aprovação do 
CONTRATANTE. 

2.3 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as disposições da 
Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e disposições de direito privado, na forma 
preconizada pelo art. 54 combinado com o inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 

2.4 O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário Oficial do 
Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

3.1 O valor total do contrato é de R$ .......... (.....................). 
3.1.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba, 

inclusive quanto ao quantitativo previsto. 
3.2 As despesas decorrentes do serviço objeto deste contrato correrão as expensas de recursos 

provenientes da dotação orçamentária nº ___________________. 
3.3 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo 

Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, 
às supressões resultante de acordo celebrado entre as partes. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
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4.1 O faturamento deverá ser efetivado mensalmente, mediante Nota Fiscal/Fatura, e após 
autorização da Secretaria de Recursos Humanos; 

4.2 O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias após entrega da fatura;  
4.3 A critério do CONTRATANTE, será procedida consulta junto aos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à CONTRATADA, para verificação da situação da mesma, relativamente às condições de 
habilitação exigidas na licitação vinculado a este contrato, cujos resultados serão impressos e juntados 
aos autos do processo próprio. 

4.4 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção 
pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 
seja definitivamente regularizado. 

4.5 O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a 
multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

4.5.1 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

4.6 Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato de príncipe, configurando área econômica extraordinária ou extracontratual. 

4.7 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o 
caso. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DO SERVIÇO E OBRIGAÇÕES 

 

5.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: 

l) Obter desta Prefeitura a qualificação das oportunidades de estágios passíveis de 
serem concedidas. 

m) Encaminhar estudantes cadastrados e identificados com as oportunidades de 
estágios concedidas. 

n) Preparar toda documentação legal referente ao estágio. 
o) Preparar e providenciar para que esta Prefeitura assine o Termo de Compromisso, 

observando-se as exigências contidas nas normas legais e regulamentares 
pertinentes. 

p) Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio 
com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação 
de desempenho. 

q) Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 
estágio. 

r) Manter convênios específicos com as Instituições de Ensino, contendo as condições 
exigidas para a caracterização e definição do estágio de seus alunos. 

s) Contratar seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários, a viger 
durante o estágio, com apólice mínima no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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t) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

u) Apresentar sempre que solicitado durante a execução do contrato os documentos 
que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

v) Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos 
que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na 
forma do preceituado no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93; 

 

5.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

 
q) Participar da elaboração do contrato a ser celebrado com o agente de integração. 
r) Formalizar as oportunidades de estágios, em conjunto com a contratada, atendendo 

as condições definidas pelas Instituições de Ensino para a realização dos estágios. 
s) Solicitar ao agente de integração a indicação de estudantes que preencham os 

requisitos exigidos pelas oportunidades de estágio. 
t) Celebrar com o estudante o Termo de Compromisso, observando-se as exigências 

contidas nas normas legais e regulamentares pertinentes. 
u) Manter em arquivo e à disposição da fiscalização documentos que comprovem a 

relação de estágio. 
v) Receber os estudantes encaminhados e manter com os mesmos, entendimento 

sobre as condições de realização do estágio. Proporcionar todas as facilidades 
necessárias à boa execução dos serviços e permitir o acesso às instalações e aos 
equipamentos que os estagiários devam utilizar, e que estejam em poder ou sob a 
guarda da contratante, desde que os mesmos não sejam sigilosos. 

w) Alertar os estagiários acerca do caráter reservado das informações, operações e 
documentos da contratante e sobre o cumprimento das normas disciplinares de 
estágio. 

x) Conceder aos estagiários a bolsa-auxílio e efetuar o pagamento, inclusive do auxílio-
transporte. 

y) Conceder recesso remunerado, nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 11.788/2008. 
z) Participar da sistemática de acompanhamento, supervisão e avaliação de estágios, 

fornecendo, quando for o caso, dados do ensino, diretamente ou através do agente 
de integração. 

aa) Receber das secretarias onde se realizar o estágio, os relatórios, avaliações e 
frequências do estagiário. 

bb) Fornecer à Instituição de Ensino, quando solicitado, informações pertinentes ao 
desenvolvimento do estagiário. 

cc) Informar à contratada a rescisão antecipada de qualquer Termo de Compromisso de 
Realização de Estágio, para as necessárias providências de interrupção dos 
procedimentos administrativos a cargo da contratada. 

dd) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades 
de aprendizagem social, profissional e cultural. 
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ee) Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para 
orientar e supervisionar estagiários. 

ff) Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente quando 
informado por escrito pela Instituição de Ensino. 

5.3 DA OBRIGAÇÃO DO ESTAGIÁRIO 

f) Assinar o Termo de Compromisso de Estágio, pelo qual se obrigará a cumprir as 
condições de estágio; 
g) Comunicar imediatamente ao Agente de Integração sobre qualquer alteração em sua 
vida acadêmica; 
h) Preservar sigilo referente às informações a que tiver acesso; 
i) Ser pontual, assíduo, participativo, ter responsabilidade, urbanidade e disciplina; 
j) O desligamento do estagiário ocorrerá em qualquer das situações abaixo: 
 

h) Automaticamente após o término do período máximo de estágio; 
i) A qualquer tempo no interesse e conveniência do Município de Marialva; 
j) A pedido do estagiário; 
k) Em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assumido na 
oportunidade da assinatura do Termo de Compromisso de Estágio; 
l) Pelo não comparecimento à unidade onde estiver realizando o estágio, sem 
motivo justificado por mais de cinco dias consecutivos ou não, no período de um 
mês, ou por trinta dias durante todo o período de estágio; 
m) Pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença o estagiário; 
n) Por conduta incompatível com a exigida pela Administração. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA: 
6.1 Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam realizados com 

esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionados 
particularmente com o serviço; 

6.2 Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua contratação; e não 
transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços objeto desta contratação sem prévia e expressa 
anuência da Contratante;  

6.3 Todas as despesas inerentes aos serviços contratados, inclusive as de pagamento com eventuais 
acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, 
responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos e impostos, bem assim quaisquer 
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o serviço do objeto contratual; 

6.3.1 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 

6.4 Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o 
acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 

6.5 O objeto deverá ser entregue diretamente nos locais indicados na ordem de serviço, mediante a 
solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 

6.6 Todo e qualquer serviço fora das especificações contratadas e além das solicitações do 
CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e deverão ser prontamente 
atendidas; 
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6.8 Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a CONTRATADA em 
caso de motivada ausência ou empecilho no serviço, responsabilizar-se pelos danos eventualmente 
causados; 

6.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços objeto desta contratação sem prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE; 

6.10 Quando da subcontratação dos bens aqui contratado, total ou parcialmente, a CONTRATADA 
obriga-se a exigir dos eventuais subcontratados as mesmas condições do presente contrato, 
respondendo solidariamente com estes todas as infrações eventualmente cometidas; 

6.11 Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumida 
nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, vinculada a este instrumento. 

 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do CONTRATANTE: 

6.12 Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que cumprida as 
exigências explicitadas neste instrumento; 

6.13 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais; 

6.14 Acompanhar e fiscalizar o Contrato podendo sustar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços 
quando os mesmos não estiverem dentro das especificações; 

6.15 Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no serviço; 
6.16 A solicitação expressa ou via telefone, através da Administração (gestor do contrato). 
6.17 Solicitar a cópia da guia de quitação junto ao INSS, CND e da quitação junto ao FGTS/CEF, 

através do CRF. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  -  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
       10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

10.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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10.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na execução, o 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:   
I - advertência; 
II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente; 

III - multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93;  

IV - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o inadimplemento ensejar a 
rescisão contratual;  

V - A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar na execução 
do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública e, será descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
§ 1º - A multa devida, será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou quando for o 
caso, cobrada judicialmente;  
§ 2º - A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na execução dos serviços for devidamente justificado pela CONTRATADA, por escrito, 
no prazo máximo ate 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará 
novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

7.2 Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA inadimplente as 
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 

7.3 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a CONTRATADA 
apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a 
respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento da notificação. 

 
CLÁUSULA NONA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93 na forma a seguir: 
§ 1º - São motivos para a rescisão do presente Contrato:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o cumprimento irregular 
respectivo;  
II - a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados; o atraso injustificado no início do serviço; ou a paralisação 
do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
III - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação de forma não admitida neste 
contrato, sem anuência da contratante;  
IV - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
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V - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 
8.666/93;  
VI - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da sociedade ou o 
falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  
VII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato;  
VIII - a supressão, por parte do CONTRATANTE, do serviço, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;  
IX - a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes dos 
serviços, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;  
Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
§ 2º - A rescisão do contrato poderá ser:  
I - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a VII 
e XI do parágrafo anterior;  
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE;  
III - judicial, nos termos da legislação;  
a) a rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.  
b) quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do parágrafo primeiro, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a:  
I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
II - pagamento do custo da desmobilização.  

8.2 Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA inadimplente as 
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 

8.3 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a CONTRATADA 
apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a 
respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento da notificação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A contratada, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, deverá, sob pena de decair o 

direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de execução de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor contratual. O recolhimento da garantia de execução poderá ser efetuada nas seguintes 
modalidades: 
 

1)  depósito em espécie; 
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2)  carta de fiança bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja, no mínimo, 
igual ao prazo de execução do objeto deste Contrato acrescido de 90 (noventa) dias, incluindo 
cláusula de renúncia ao benefício de ordem; 

3) seguro-garantia em apólice nominal ao licitador e emitido por seguradora brasileira ou autorizada a 
funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo, igual ao prazo de 
execução do objeto deste Contrato acrescido de 90 (noventa) dias. 

 

 
CLAUSULA DÉCIMA: DA VIGÊNCIA 
    9.1 A vigência deste Contrato, terá início depois de cumpridas as formalidades legais e perdurará pelo 
prazo de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

10.1 As partes elegem o foro da Comarca de Marialva para dirimir toda e qualquer questão pertinente 
ao presente negócio, renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas, a todo o ato presentes, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumprí-lo. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ, EM xx DE xxxxxx 
DE 2018. 
 
 
          CONTRATANTE                                    CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHA: ________________________ 
 
 
TESTEMUNHA: ________________________ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para administrar 
programas de estágio, para estudantes que estejam regularmente 
matriculados e com frequência regular no Ensino Médio, Educação 
Profissional de Nível Técnico e Ensino Superior a fim de atender às 

necessidades das Secretarias Municipais, pela Menor Taxa 
Percentual de Administração. 

Obtenção do Edital: Prefeitura Municipal de Marialva Rua Santa Efigênia, 
680 Marialva-Pr ou www.marialva.pr.gov.br 
Recebimento das Propostas: até 24 de abril de 2018 às 16:00 hs 
Abertura das Propostas: 25 de abril de 2018 às 09:00 hs 
Informações: (44) 3232-8372 (voz e fax) ou compras@marialva.pr.gov.br 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Marialva, Estado do Paraná, em 09 de 
abril de 2018. 

 

CLAUDIO VIRGENTIN 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

http://www.marialva.pr.gov.br/
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